48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2022

PROJETO DE LEI 1694/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 175

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Projeto de Lei 1694/2022, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por anulação para atender Despesas Correntes com Pessoal e Encargos Sociais, Juros e Encargos da Dívida, Amortização da Dívida, outras despesas correntes e de capital.”.
Ao projeto falta o parecer das Comissões. Convido o Deputado Laerte Gomes para emitir parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissão pertinentes.

 O SR. LAERTE GOMES - Senhor presidente, trata-se do Projeto de Lei 1694/2022, Mensagem 175. A Ementa já foi lida por Vossa Excelência. O nosso parecer é pela constitucionalidade, legalidade da referida matéria. Parecer favorável. 
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